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Aos nove dias do mês de 

nas instalações da Diretoria da Secretaria de Material e Patrimônio deste 

Tribunal, à Rua Goitacazes

Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, composta pela 

Srª. Áurea Coutens de Menezes, Srª. Maria Regina Corradi Cruz e Srª Suely 

Darlene Silva Campos

resultado de julgamento das propostas relativas à Tomada de Preços 02/2010, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para obra de reforma da 

Vara do Trabalho de Lavras.

parecer emitido pela Diretoria da Secretaria de Engenharia, ofício 

TRT/DSE/249/10, juntado aos autos fls. 1

parecer que apesar de o preço constante da proposta ser 8.9% acima do valor 

estimado, essa flutuação é suportável em razão 

insumos, dissídios coletivos, condições de trabalho, local e época de realização, 

entre outros, e que o referido preço é considerado como de mercado. Informa, 

ainda, que as documentaç

observado quesito que as desabonasse.

acolher o parecer supracitado, devido à natureza do objeto licitado, passível de 

avaliação por profissionais da área de engenharia e, com a fundamentação legal 

prevista no art. 45, I, da Lei 8.666/93, resolveu, ainda, declarar vencedora desta 

licitação, tipo    MENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇO

global de R$ 74.799,70

e setenta centavos),    após a elaboração do 

publicar-se-á o referido resultado na Imprensa Nacional, em cumprimento ao 

disposto no art. 109, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e no site deste Regional. 

Nada mais havendo encerrou

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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À TOMADA DE PREÇOS 0À TOMADA DE PREÇOS 0À TOMADA DE PREÇOS 0À TOMADA DE PREÇOS 02222/2010/2010/2010/2010    

dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, às quatorze horas, 

nas instalações da Diretoria da Secretaria de Material e Patrimônio deste 

Goitacazes, 1475, 9º andar, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, composta pela 

Srª. Áurea Coutens de Menezes, Srª. Maria Regina Corradi Cruz e Srª Suely 

Campos, sob a presidência da primeira, para div

resultado de julgamento das propostas relativas à Tomada de Preços 02/2010, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para obra de reforma da 

Vara do Trabalho de Lavras. Aberta a sessão, a Comissão procedeu à leitura do 

o pela Diretoria da Secretaria de Engenharia, ofício 

/10, juntado aos autos fls. 116/117. Informa, em síntese, o referido 

apesar de o preço constante da proposta ser 8.9% acima do valor 

estimado, essa flutuação é suportável em razão de fatores relacionados a 

dissídios coletivos, condições de trabalho, local e época de realização, 

entre outros, e que o referido preço é considerado como de mercado. Informa, 

ainda, que as documentações técnicas foram analisadas, não tendo sido 

bservado quesito que as desabonasse. Assim sendo, resolveu esta Comissão 

acolher o parecer supracitado, devido à natureza do objeto licitado, passível de 

avaliação por profissionais da área de engenharia e, com a fundamentação legal 

da Lei 8.666/93, resolveu, ainda, declarar vencedora desta 

MENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇOMENOR PREÇO, a empresa DIVIMINASDIVIMINASDIVIMINASDIVIMINAS    LTDA., LTDA., LTDA., LTDA., 

74.799,70 (setenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais 

após a elaboração do competente Termo de Adjudicação, 

á o referido resultado na Imprensa Nacional, em cumprimento ao 

disposto no art. 109, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e no site deste Regional. 

Nada mais havendo encerrou-se a sessão. 

    
Áurea Coutens de MenezeÁurea Coutens de MenezeÁurea Coutens de MenezeÁurea Coutens de Menezessss    

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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do ano de dois mil e dez, às quatorze horas, 

nas instalações da Diretoria da Secretaria de Material e Patrimônio deste 

se a Comissão Permanente de 

Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, composta pela 

Srª. Áurea Coutens de Menezes, Srª. Maria Regina Corradi Cruz e Srª Suely 

, sob a presidência da primeira, para divulgação do 

resultado de julgamento das propostas relativas à Tomada de Preços 02/2010, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para obra de reforma da 

Aberta a sessão, a Comissão procedeu à leitura do 

o pela Diretoria da Secretaria de Engenharia, ofício 

7. Informa, em síntese, o referido 

apesar de o preço constante da proposta ser 8.9% acima do valor 

de fatores relacionados a 

dissídios coletivos, condições de trabalho, local e época de realização, 

entre outros, e que o referido preço é considerado como de mercado. Informa, 

ões técnicas foram analisadas, não tendo sido 

Assim sendo, resolveu esta Comissão 

acolher o parecer supracitado, devido à natureza do objeto licitado, passível de 

avaliação por profissionais da área de engenharia e, com a fundamentação legal 

da Lei 8.666/93, resolveu, ainda, declarar vencedora desta 

LTDA., LTDA., LTDA., LTDA., pelo valor mensal 

setenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais 

competente Termo de Adjudicação, 

á o referido resultado na Imprensa Nacional, em cumprimento ao 

disposto no art. 109, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93 e no site deste Regional. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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